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PORTARIA N° 01112021.

Dispõe sobre a nomeação de Comissão Municipal para
acompanhamento das atividades do convênio do Projeto Estadual do
Leite "Viva-Leite", e dá outras providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito
do Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, fazendo o uso das suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Artigo 10 Fica nomeada a Comissão Municipal para
acompanhamentodas atividades do Projeto Estadual do Leite "Viva-Leite", desenvolvido por meio
de convênio entre a Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição e a Secretaria de
DesenvolvimentoSocial do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto n?44.569, de 22 de
dezembrode 1.999e alterações posteriores, as seguintes representatividades:

I - Maria Aparecida Ribeiro Germek, RG n? 8.634.702 - Representante da Secretaria de
desenvolvimentoSocial do Estado de São Paulo;

Suplente: Paulo Emilio de Carvalho, RG n?5.321.788

II - Regiane Cristina Ferreira Maria. RG n° 26.587.310-1 - Representante da Prefeitura Municipal
na área da Saúde;

Suplente: FernandaMaria de Albuquerque dos Santos, RG n" 25.207.575-4

III - Rosana Aparecida Silva de Godoi, RG n? 2l.841.739-1 - Representante do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Suplente:CarlaMaria Hornick de Almeida, RG n° 41.093.393-4
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Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência ao interessado.
Registre-se e Publique-se.
Santa Cruz da Conceição, 14 de janeiro de 2021.

c~~M~K:::UQIJERQIJE
PREFEITO MUNICIPAL

Registradae publicada com afixação nos lugares de costumenesta Prefeitura, na data supra.
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